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III - como órgão julgador de segunda instância:
a) o Plenário do Conselho Regional, referente aos recursos das decisões de

não admissibilidade proferidas pela Câmara de Ética do Coren;
b) o Plenário do Conselho Federal nas decisões proferidas pelo Plenário do

Coren;
CAPÍTULO III
DA CÂMARA DE ÉTICA E DA COMISSÃO DE INSTRUÇÃO DO PROCESSO ÉTICO

(CIPE)
SEÇÃO I
DA CÂMARA DE ÉTICA
Art. 7º A Câmara de Ética do Coren será constituída por 03 (três)

conselheiros efetivos e até 03 (três) suplentes, sendo dois enfermeiros e um
técnico/auxiliar de enfermagem, sob a coordenação de um enfermeiro designado pelo
presidente do Conselho.

§ 1º A critério de cada Conselho poderá ser criada mais de uma Câmara de
Ét i c a .

§ 2º Compete à Câmara de Ética:
a) decidir sobre a admissibilidade de denúncia ética;
b) atuar como órgão conciliador;
c) promover a suspensão cautelar do exercício da profissão.
SEÇÃO II
DA COMISSÃO DE INSTRUÇÃO DO PROCESSO ÉTICO (CIPE)
Art. 8º A CIPE será constituída por 03 (três) membros, designados pelo

Presidente do respectivo Conselho, dentre os empregados públicos e/ou colaboradores,
todos profissionais de enfermagem, cujos integrantes deverão ser de categoria igual ou
superior ao do denunciado, sob a coordenação de um dos membros nomeado pelo
Presidente do Conselho.

Art. 9º Compete à CIPE adotar os procedimentos relativos a instrução do
processo e a elaboração do relatório final, descrevendo, na hipótese de infração ética,
a conduta do denunciado com a indicação dos artigos do Código de Ética dos
Profissionais de Enfermagem infringidos, encaminhando ao Presidente do Conselho para
designação de conselheiro relator para emissão de parecer conclusivo.

Parágrafo único. O relatório final da CIPE não poderá conter a indicação de
penalidade ou absolvição.

Art. 10 A CIPE terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para concluir seus
trabalhos, podendo ser prorrogado por igual período desde que justificado e autorizado
pelo Presidente do Conselho.

Parágrafo único. Após a conclusão dos trabalhos da CIPE, em até 05 (cinco)
dias, as partes poderão apresentar alegações finais.

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO
SEÇÃO I
DO INÍCIO DO PROCESSO
Art. 11 A denúncia poderá ser apresentada de ofício, ou mediante denúncia

escrita ou verbal, fundamentada, protocolada por pessoa física ou jurídica.
§ 1º Inicia-se de ofício quando o Presidente do Conselho vier a saber,

através de auto de infração, ou por qualquer meio idôneo, de fato que tenha
característica de infração ética.

§ 2º A denúncia verbal deverá ser tomada a termo por empregado público
ou Conselheiro e dirigida ao Conselho Regional (Coren) ou Conselho Federal (Cofen),
conforme o caso.

§ 3º O denunciante poderá optar por receber e praticar todos os atos
processuais, virtualmente e, para tanto, necessário se faz a indicação do seu correio
eletrônico ou número do WhatsApp, devendo ficar registrado nos autos a opção.

SEÇÃO II
DA ADMISSIBILIDADE
Art. 12 A denúncia deverá ser encaminhada à Câmara de Ética do Coren, a

qual examinará o atendimento aos requisitos de admissibilidade.
§ 1º Recebida a denúncia o Coordenador da Câmara de Ética designará

Conselheiro Relator, entre seus membros, que emitirá parecer de admissibilidade no
prazo de 20 (vinte) dias.

§ 2º Na hipótese de denúncia anônima, havendo plausibilidade e motivação,
poderá o Conselheiro Relator instaurar procedimento preliminar de averiguação, no
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, cuja conclusão deverá indicar a admissibilidade
ou não da denúncia, que será de ofício caso admitida.

§ 3º O Conselheiro Relator poderá promover diligências para melhor juízo
de admissibilidade, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, ou realizar audiência de
conciliação.

§ 4º Não havendo a conciliação entre as partes, o relator terá o prazo de
20 (vinte) dias para emitir parecer de admissibilidade.

§ 5º Finalizado o parecer, a Câmara de Ética deliberará e votará sobre a
admissibilidade ou não da denúncia, com decisão da maioria dos membros efetivos.

§ 6º O resultado ficará registrado em ata, com votação nominal, e constará
dos autos processuais com o parecer e a decisão.

Art. 13 São requisitos de admissibilidade:
I - nome, qualificação e endereço do denunciante;
II - assinatura do denunciante ou seu representante;
III - identificação do profissional denunciado;
IV - a formulação do pedido com exposição dos fatos, juntada das provas

quando existirem;
V - do fato narrado constituir indícios de infração ao Código de Ética dos

Profissionais de Enfermagem;
VI - ser profissional inscrito ou autorizado pelo Conselho Regional, ao tempo

da prática da conduta que deu origem ao processo;
VII - não ter ocorrido a decadência.
§ 1º A denúncia não será admitida quando não preencher os requisitos

mínimos previstos neste artigo.
§ 2º Caso a denúncia esteja deficiente a ponto de comprometer sua exata

compreensão, em relação aos fatos e provas, a Câmara de Ética poderá conceder ao
denunciante prazo de 10 (dez) dias para aditamento.

§ 3º Se o denunciante não cumprir o disposto no parágrafo anterior, a
denúncia não será admitida.

Art. 14 Preenchendo a denúncia os requisitos essenciais de admissibilidade,
bem como se contiver os elementos necessários à formação de convicção sobre a
existência de infração, a Câmara de Ética decidirá pela instauração do Processo
Ét i c o .

§ 1º Não admitida a denúncia por falta de requisitos mínimos ou por não
conter os elementos necessários à formação de convicção sobre a existência de
infração, caberá recurso ao Plenário do Coren no prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da ciência da decisão.

DA SEÇÃO III
DA SUSPENSÃO CAUTELAR DO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO
Art. 15 A suspensão cautelar do exercício da profissão poderá ser aplicada

em qualquer fase do processo ético, pela Câmara de Ética do Coren ou pelo Plenário
do Conselho, desde que existam elementos de comprovação que indiquem a autoria e
a materialidade de procedimentos danosos a indicar a veracidade da acusação, e haja
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ao paciente, à população e
a dignidade da profissão, caso ele continue a exercer a enfermagem.

§ 1º A decisão que determinar a suspensão cautelar, indicará, de modo
fundamentado e preciso, as razões da suspensão.

§ 2º Os processos com suspensão cautelar devem ter prioridade de
tramitação sobre os outros processos que tramitam no Conselho.

§ 3º Os casos de suspensão cautelar serão imediatamente comunicados ao
Cofen, que poderá rever a decisão.

§ 4º A suspensão cautelar terá efeito imediato e implicará o impedimento,
total ou parcial, do exercício da enfermagem até o julgamento final do processo, que
deverá ser obrigatoriamente instaurado.

§ 5º A suspensão cautelar poderá ser modificada ou revogada a qualquer
tempo pela Câmara de Ética do Coren ou, em grau de recurso, pelo Plenário do
Conselho competente, em decisão fundamentada.

§ 6º O Presidente do Coren, ad referendum do Plenário, poderá rever a
decisão da Câmara de Ética que promoveu a suspensão cautelar.

Art. 16 O profissional de enfermagem suspenso cautelarmente do exercício
da enfermagem será notificado da decisão, sendo contado o prazo recursal de 15
(quinze) dias, conforme artigo 26, sem efeito suspensivo.

Art. 17 Recebido o recurso, o Presidente do Conselho competente designará
imediatamente um relator que terá 20 (vinte) dias para elaborar seu parecer que
deverá ser pautado para julgamento na sessão plenária subsequente.

Art. 18 A decisão de suspensão cautelar total terá efeito no Sistema
Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem e será publicada no Diário Oficial e nos
veículos de comunicação do Conselho de Enfermagem.

Art. 19 A decisão de suspensão cautelar deverá ser comunicada aos
estabelecimentos aonde o profissional de enfermagem exerce suas atividades.

CAPÍTULO V
DOS ATOS PROCESSUAIS
Art. 20 O Presidente do Conselho determinará a autuação do processo ético

por empregado público, contendo o número do processo, os nomes das partes e a
data do seu início.

Art. 21 O processo, em regra, poderá ser digital e terá a forma de autos
judiciais, devendo os termos de juntada, pedido de vistas, conclusão e outros atos
processuais semelhantes constarem de notas datadas e rubricadas.

§ 1º Os documentos devem ser juntados ao processo em ordem cronológica
e as folhas numeradas sequencialmente e rubricadas, sendo facultado às partes, aos
procuradores, aos fiscais e às testemunhas rubricarem as folhas correspondentes aos
atos nos quais intervierem.

§ 2º A autenticação de documentos poderá ser feita com apresentação dos
documentos originais.

§ 3º Não se admitem, nos autos e termos, espaços em branco, bem com
entrelinhas, emendas ou rasuras, salvo se forem inutilizadas e expressamente
ressalvadas.

Art. 22 Os atos processuais devem realizar-se em dias úteis, no horário
normal de funcionamento e, ordinariamente, na sede do Conselho, podendo ser
realizados em outro lugar, de forma justificada.

Parágrafo único. Serão praticados ou concluídos depois do horário normal os
atos cujo adiamento prejudiquem o curso regular do procedimento ou causem dano ao
interessado ou, ainda, aos Conselhos Federal ou Regionais de Enfermagem.

Art. 23 Os atos do processo serão realizados em caráter reservado e
sigiloso.

Art. 24 O direito de consultar os autos e de pedir certidões de seus atos
é restrito às partes e aos seus procuradores, sendo facultado a terceiros, que
demonstrem e justifiquem o interesse jurídico no feito.

CAPÍTULO VI
DA CONCILIAÇÃO
Art. 25 Se a denúncia preencher os requisitos de admissibilidade, o

Conselheiro Relator poderá designar dia e hora para audiência de conciliação, com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, contados a partir da intimação das partes,
com cópia da denúncia.

§ 1º Em se tratando de infrações consideradas leves ou moderadas, assim
consideradas pelo Código de Ética, o Conselheiro Relator se obriga a designar audiência
de conciliação.

§ 2º A conciliação apenas poderá ser realizada em se tratando de denúncia
em que o fato se circunscreva às pessoas do denunciante e do denunciado, ensejando
o arquivamento da denúncia mediante retratação ou ajustamento de conduta, inclusive
quando se tratar de denúncia de ofício.

§ 3º A conciliação não poderá ser realizada quando o fato envolver
infrações caracterizadas como gravíssimas, nos termos do Código de Ética dos
Profissionais de Enfermagem.

§ 4º Havendo a conciliação pelas partes, o Conselheiro Relator lavrará o
termo conciliatório que deverá ser homologado pela Câmara de Ética, ato contra o
qual não caberá recurso.

§ 5º Não havendo o comparecimento de qualquer uma das partes, ou de
seus representantes legais, a conciliação restará prejudicada.

§ 6º A conciliação poderá ocorrer em qualquer fase do processo por
manifestação expressa das partes, devendo ser conduzida pelo Conselheiro Relator.

§ 7º Estando o processo em fase de instrução, a conciliação será realizada
pelo Conselheiro Relator da Câmara de Ética, a quem cabe homologar o termo de
conciliação.

CAPÍTULO VII
DOS PRAZOS
Art. 26 Salvo disposição em sentido diverso, considera-se dia do começo do

prazo:
I - da data da remessa, quando a intimação for eletrônica;
II - a data de juntada aos autos do aviso de recebimento-AR, quando a

notificação ou a intimação for por via postal;
III - da data de juntada aos autos da notificação ou intimação cumprida,

quando realizada por empregado público do Conselho;
IV - da data da publicação do edital; e
V - da data de ocorrência da ciência, na hipótese de comparecimento

espontâneo.
§ 1º Os prazos serão contados, de forma contínua, excluindo o dia do

começo e incluindo o dia do vencimento.
§ 2º Os prazos serão contados a partir do primeiro dia útil subsequente às

datas a que se referem os incisos I a V do caput.
§ 3º Considera-se prorrogado o prazo até o 1º (primeiro) dia útil seguinte

se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado
antes da hora normal.

CAPÍTULO VIII
DA INSTRUÇÃO
SEÇÃO I
DA CITAÇÃO DO DENUNCIADO
Art. 27 Citação é o ato pelo qual o denunciado é convocado para integrar

a relação processual, garantindo a oportunidade para se defender, indispensável para
a validade do processo ético.

Art. 28 O denunciado será citado para apresentar defesa no prazo de 15
(quinze) dias, contados na forma do art. 26.

Parágrafo único. A citação de que trata o caput deste artigo será
realizada:

a) preferencialmente por meio digital para o endereço eletrônico constante
no cadastro do Conselho, com confirmação do recebimento;

b) pela via postal, com aviso de recebimento, sendo ela válida uma vez
recebida no local de destino constante do cadastro do Conselho;

c) pessoalmente, mediante a expedição do competente mandado, a ser
cumprido realizada por empregado público do Conselho;

d) por carta precatória; ou
e) por edital publicado na Imprensa Oficial e no sítio eletrônico do

respectivo Conselho e/ou, ainda, em jornal de grande circulação, quando frustradas as
hipóteses anteriores.

Art. 29 O denunciado, após a citação, poderá optar por receber e praticar
todos os atos processuais, virtualmente e, para tanto, necessário se faz a indicação do
seu correio eletrônico ou número do WhatsApp, devendo ficar registrado nos autos a
opção.

Art. 30 A citação para apresentação de defesa prévia será remetida com
cópia integral do processo físico ou digital e conterá obrigatoriamente as seguintes
informações:
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